
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

Diretora-Geral:
DINORA MORAES FERREIRA

Diretora da Divisão de Publicações:
'CRISTINA SGANZERLA

Chefe do Serviço Editorial:
MARIA LUZIA DE MELO

Diário Oficial
SEÇÃO I

Órgão destinado à publicação dos-atos normativos.

Serviços gráficos:
Departamento de Imprensa Nacional

CGC 00394494/0016-2
Setor de Indústrias Gráficas — Quadra 6 — Lote 800

CEP 70604 — Brasília DF,

Telefones:
226-7175 (PABX)

226-5432 (Diretoria-Geral)	 \
223-4453 (Divisão de Publicações)

226-2565 (Divisão de Pessoal)
225-4790 (Divisão de Produção)

223-5453 (DivisãO de Administração)
226-9938 (Escola de Artes Gráficas)

- 226-6900 (Tesouraria)

Telex:

(061) 1356 DIMN BR

HISTÓRICO

A Imprensa Nacional foi criada por decreto de D. João VI, em 13 de -maio de 1808 •, com

-o nomé. de Impressão Régia, mais tarde Typographia Nacional, para a publicação dos
atos oficiais-e despachos dó OoVerno.
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esta data com a mestria détiontinação. Seu primeiro número foi publicado em 1? de outu-
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EXPEDIENTE.	 .
Entrega de originais:
Os originais para publicação devem ser entregues diretamente á redação. A matéria entre-
gue até 14 horas será _diytilgada.no número referente ao dia seguinte.
As reclamações pertinentes às matérias Com erro ou omissão deverão ser formuladas, por
escrito, ao Setor de Redação até o 5? dia útil após a publicação.

Anual' 	 '	 -	 . 94.000,00	 38.500,00	 84.500,00'
Nt

Os funcionários públicos gozam de desconto de 25% nas assinaturas, mediante comprova-

Seção I Seçãc... II I3.1

17.160,00, 13.200,00 13.200,00
265.320,00 147.840,00 147.840,00
163.680,00 76.560,00 76.560,00

•

Assinaturas:. Seção 1	 Seção II	 DJ,

ção de Situação funcional.	 ..

Portes — acrescentar os seguintes valores;

Via superfície (território nacional) 	
Via.superflcie (exterior). 	
Via aérea (território nadonal) 	
As_Assinaturas não têm efeitó retroativo, valendo ã partir de sua efetivação.

Venda avulsa: O: preço do número avulso figura na última página de cada exemplar.
Horário de atendimento: 8 ás 16 horas,

ATENÇÃO. SENHOR USUÁRIO!
Há duas maneiras de você fazer as assinaturas

dos Diários Oficiais.
A opção é sua! Faça a escolha que lhe convier!

diretamente com o DIN, enviando seu pe-
dido (com endereço) acompanhado de che-
que visado ou comprado, pagável em
Brasília, nominal ao Departamento de
Imprensa Nacional — Setor de Indústrias
Gráficas — Quadra 6 — Lote 800, — CEP
70.604 — Fone (061) 223-4453 . — Brasília-
DF (vide valores de assinaturas e'portea-
mentos no expediente deste -Diário).
através de representantes credenciados
pelo DIN, relacionados em página dos.
Diários Oficiais.

•

1? Maneira:

2:* maneira:
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nicas, de quatro operações, pão programáveis (item
registrado no presente Protocolo-

Artigo 3.- O presente Protocolo vigorará
janeiro de 1984.

ANEXO I 

PREFERENCIAS ACORDADAS, PARA A IMPORTAÇÃO
DOS PRODUTOS NEGOCIADOS 

A) Preferencias acordadas entre a Argentina, o Brasil e o
México.

B) Preferencias acordadas entrç a Argentina e o Brasil.

C) Preferencias acordadas entre Argentina e . o -México.

D) Preferencias acordadas entre o Brasil eo . México-

ABREVIATURAS

LI - Livre importação

-Suspensa temporariamente a emissão da guia de impor-
tação.

LP - Licença prévia

AE - Autorização especial

NOTAS 

•
1) Argentina

a). As importações de qualquer procedência estão snjeitas à apreseyr
tação da: Declaração Juramentada de Necessidades de Iportação (Re -
solução n9 1.150/77 do Ministério de Economia e.382 de 20/X/83L
da Secretaria de Comercio e disposições compleffientares)-:.,

b) O pagamento do Valor FOB ou CyF * das importações dos produtos ne-
gociados somente poderá efetuar-se em praZos não inferiores: 'aos
90 dias, contados a partir da data- de embarque ,, incluindo fleaSe
caso o valor dos respectivos juros de finandiMent0-

c) As importações dos produtos incluídos no presente Acordo eStão
sujeitas também ao pagamento dos Emolumentos Consulares (Lei p9
22.766, de 22/IIT/81,e Decreto n9 , 1.411 de 3/VI/83)-

d) Os produtos compreendidos no presente Acordo estarão sujeitos,
eventualmente à exigencia de uma autorização previa de importa
ção.

2) Brasil 

a) Os, produtos incluídós neste Acordo estão sujeitoÉ também ao paga:
mento de.:

i) Taxa de melhoramento (:le 'portos; e •

ii) ImpOsto sobre operações financeiras - Decretos Leis n9S
1.783, de 18/VI/80 e 1.84-4, de 30/XII/80 é Resolução' . 	 n9
816 de 7/IV/83, do-Banco Centrai do Brasil.

84..52.1.03), Pelo

a partir -de 19 de

t



TERCEIROS -
PAISES ,ACORDO

•

' cn TARIFA	 .
X -... nac.)-4

Z M

,
.

CODIGO
.NUMÉRICO

•

DESCRIÇÃO DO PRODUTO ,*-1-4a
NACIONAL.

.

.
1-4 O
C kl

W '4

a° ..	 ..Á

'g

-.g (.7:
O NI

M4

v g
NI NI
Ni O

MA

WSERVAÇõES.

. N A4 P4 .	
.

i 2' 3 4	 - 5	 • 6 7	 -.
.	 . , .
39.02,4,21

.	 •
Fitas de clpreto de polivini
la de diversas cores, com a.-

AR , 39--02.16,00.00 LI 38 LI 34
39..02,16.00.00 LI '38 II 63 Em carreteis'ou em cartuchos'ecos

Sivip ' em Uma .de -sues superfi-
cies, protegido por Uma fi- ' • settes") ou em bobinas, cie qual-

ta, utilizada para gravar em • ' quer medida
relevo, dispostas em roloS,
oartuChos, caspettes 4 ou- BR

,	 •
.

tras formas (*) 39.07.15,00 II* 105 LI	 , 85 .

,
39'.432.99.00 LI 70

.

'LI	 • .89	 - Em carreteisOu em cartuchos( cas
settea") ou em bobinas, de qual-
quer medida	 .

'.
39.02.0016, LP 40 LI	 • '90

39..02.0018 LP 40 LI 90 Em carreteis ou em cartuchos ecos
settes") ou embobinag, de	 guai:

t
e . quer medida

AR- 4.51.01,01.00 II 14 LI 80 COM Caracteres mOrteis
N

84,51,1,01 Máquinas de escrever,eletri-óas 4.51,01„.92.01 .
4.-5141-99.99

-.83-5-1,011-
-(Cont.).

,	 .
, _
..

84:51.03,00.0
.

LI 10 'LI 80
,	 .

A's.demais

."
ER 84.51 ...02.00 LI* '37	 . 7

,
-. Preferencie	 outorgadas á Repap

cá Argentina eM caráter não-ex-: 7

tensivo aos demais países Signa
rios

•

.

.

;

,
, .

84„51.A00.2 'LP

.

60	 .
.

Preferencia outorg4da â Repabi47'
ca Argentina em caráter nao-ex,-;
tensiVo aos -dais Palpes signar
tários

. .	 .
04;•51,1.99' .Máquinas „de escrever, exce

to elétricai 	 ' 84 51 02 01 0
84,51.02.1n..9;

LI 14, LI 80
.	 •

BR
„	 .

84.51.01.02 LI*. 55 LI 90
.

Máquinas de escrever, não portá.
.

84.51.-01.99 teia nem semi-portáteis.	 ,
Preferenoi4,putorgada e. leObii:.	 ....	 .

.

.
ca Argentina -em caráter nab-ex+
tensiVc. aos demai:s . Países signa
tárioa.

.	 .
Máquinas de escrever, portáteiá
ou semi-portáteis.

• Preferendia. outorgada 'áltepii4J:i
• 'ca Argentina em caráter nãO,-0*:-;

tensivo aos demais paiaes	 sig-
. notários	 .

. -84,51.A003 LP 60	 , LI 88 Máquinas de escrever, portáteis"
ou seMi-portáteis.	 .

.
_

Preferencia	 outOrgada-ã. Ègpúbli
. .

-
-.,, da Argentina em caráter não,-ex,-;

tensivo aos .demais. palses signa-
tãrios	 •	

,

-	 .

b) As importações de produtos de qualquer procedência estão sujei-
tas.a programas estabelecidos pela CACEX - Resolução n9 125, de
5/VIII/80, do CONCEX.

'c) A contratação de câmbio de importação para liquidação futura,des
tinada .4 abertura da carta de crédito, fica condicionada ao , depO
sito de 100 por cento do valor, em cruzeiros, da respectiva ope-
ração - Comunicado CECAM 312, de 4/VII/76. A liberação do referi
do depósito será efetivada pelo exato valor depositado, na data
de liquidação de operações de câmbio.

3) México

, a) -Os produtos incluidos no presente Anexo estão sujeitos também ao
pagamento de;

i) Um direito adicional de, 3 por cento aplicável sobre o montan
te . dc imposto geral de importação (artigos 35 e 57 da Lei
Aduaneira);

ii) Emolumentos consulares.

b) Não se aplicará aos produtos compreendidos no presente . Anexo
o Imposto de 2,5 por cento aplicável sobre o valor base de im
posto geral (artigo 35 e 57 da Lei Aduaneira)...-.

c) A importação de todo tipo de produtos, de qualquer origem, es
tá sujeita aõ regime de licença previa conforme estabelece
Tarifa de Imposto Geral do Importação '
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.4*

"N.

]. -	 2 4 6- 7	 ° 8 .

S4.8-1,9 . .	 .

(Cont.) 84.51.A001 - Li' 60 LI 88 Xéquinat de escrever, portáteis.
ou semi,portéteis.

. ... Preferencia outorgada a Repúblic
, Argentina em careter-não,extensi,‘

o. aos demais palses signstÂribs.'.,.,
i	 -84-52.1.01 . Mãquinas de calcular mecãni

das (manuais)
AR 84.52.01.01.00 LI , 38 LI 58 De quatro operaçOes

.
-	 • • 8- 4.52.21.03.00 II . .88 II .60 De somar efou. subtrair1

BR 84.52.02.01 LI* 45 LI 89 De quatro operações

84.52,02-.01 LI* '45 LI 91' De somar e/gu subtrair

ME 84,52.A002 Li' .50 LE 86 De quatro operações

' . 84.52-A001 Li' 3b LI 70 De spmàr e/ou subtrair

S4.52.1.02	 . Méquinas de calcUlar elétri
cas AR 84.52.01.03.00 LI 38 II 58 De sómar, Subtrairse multiplicar

. 84,52.01.01.00 LI 38 LI 58 -De quatro operações	
•

,
84.52.01.03.00 LI 38 LI 58	 O De somar e/ou Subtrair 	 .

-
RR	 .84.32.02.02 LI* 45 LI 83 De somar, Subtrair e multiplicar

84.52.02.92 LI* 45 LI 83 De quatro operaçOes•
84.52.01.02	 ' LI* 45 LI 87 De somar e/pu subtrair

. ME 84,52.A004	 . Li' 60 LI 83 De quatro operaOes	 .

84.52.1,-03-
,

.	 --	 -- —
Méquin,as de calcular', ele-
trOnicas

-

—
AR 84.52. .01.01,00 II

,

38 LI 80
,

E:tosto:máquina	 de calcular	 .eletrõ
nica de sobremesa, com ou sem -me
canisMo impressor, com pú sem- vi
sor.. Preferencia em vigoraté nAcTr1-

1985.

.

.

,

84.52..01.01.00 LI 38'. 71
...	 .

Mktúna	 calcularr-eleáttica	 de
sobremesa, com ou. sem Wecanis-
mo impressor, .com ou seM Visor.'
Preferencia em vigor até 31/XII.;,
1985

84.52,01.04.00 LI -	 10 -II. 80
84.52,01.05.00 ,

'
84.52.019940 '. II 10 LI 20 Exceto Máquina 'de calcular eletrõ

nica de4sobreme0a, com ou sem me,-
cenismo impresSor,..t pm Ou sem
sor

-

BR 84,32.03,01 Ás 45 .	 AE 90 AutorizaÇão automática da Secreta
$4.52.03.02 ria Especial de Informática.. ,

' 84,52.08.99 Não Sujeito e- preços.de refez:eu,..	 .	 .
cia, .

e Preferencia outprgade e RepfibliCa

. •
Argentina em caráter não'extensi-
vo aos demais passes signetãrioS.	 .	 ..._	 ,

.84.52.A00,3 Li' 30 LI 93 PreferenCia Cutorgada a RepábliPa
--	 -. Argentina em caráter hão,eXtensi-

vo aos demais ps/ses ,sinatarids.
-54:52.541 -. .CaixaS registradoras-meCeni 84,52.Q3.-02.Q0 LI '. 10 .	 LI 50 "

•	 .cas4,márigais) 84„52-.03,,99,00
BR	 84.52.0S.99 LI. 30 LI 87

84.52A999	 - 20	 . LI. 75r 

8452-802 . :Caixas registred0r4S , el&tri.... AR.	 84,52.03.01.00 II 10 LI SO	 .
' caS 84.52.-03-02.00 . •

84,,82.03..99,00 •
BR	 84:52.05.01 LI 30 . II	 . ,95	 _

, ME	 84.52.A009 Li' •	 60 II 93

84,54-0,01	 -.Copiadores 4'ectográficos AR	 84.54.01.01.00 LI 38 LI 63
_

•
BR	 84.54-01.-01 LI* 55' LI 93	 Manuais

_
84:54-01-99 LI*

.
37 LI 89	 Os demais

.	 ...
' ME	 84.54.A002. LP 25 LI 86	 .

84.54.042 . MimeOgrafos AR 84.54.01.01.00 LI 38 LI 63	 Exetõ elétricos
.	 _	 . 84.54-01.99.00 LI 10	 • LI 80	 OS demais.

.	 .
BR .84.54-0.2.01 LI* 55 •	 LI. Y1 eManuais

, .84,54.02.99 LI* 37 LI 86 '	 Os demais '

.ME	 84.54.A001 - 10 LI. 89

SEGUNDA-FEIRA,- 12-MAR 1,984DIÁRIO OFICIAL
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-1 2 3 4 5 6. 7 8. 9

AR 4.54,02,01.00 LI 38 LI .63 Exceto elétricas:4.544.03 Maquinas de imprimir endere
ÇOS	 ,

4.54.02.9920 LI 10 LI 80 As demais
. '	 , .	 .

34-54.0.03
(COnt,).

BR 84,54.03.49 LI*. 30 IA, 87

84:54*.A009 LP 25 LI 86 •

84,54.0. 04 LI LI 61 Que realizem uma ou mais opera-'
.

-
•

LI 10 LI
.

70
•

Máquinas de classificar e contar
âmoedas em forma simultânea	 5

LI 45 LI 89 • Que realizem uma ou mais opera-.
. 6es

LP 25 LI 92

84.54.0,99 Aparelhos' para reproduzir
óriginaissMestáncil me-

LI -38 LI
•

58

LI* 45 • LI -96	 •diante ieitura por célulefo
toelétrica

10 LI 75

92'.112,04 Ditafones. 38 LI 61
:

tanlimite superior de resposta .
de frecffiencia até mil ciclos por
segundo.. . Estudo prévio á-emissão da Decla •
ração Juramentada de, Neceasi ades
de Importação (Resólução .S.t. n9382,
83. de 20/X/1983)

LI 85 LI 94 Com limite superior de resposta:
de 'freggencia. até til ciclos por-

.
.

. _ .	 .segundo	 .

92,11,0.04
Cgont.:y

LP 0
,

LI 80	 -
'

*

Com limite superior de resposta,-
d	 freqüencia até mil ciclos por,e
segundo. . ...

9,223,1.01
,..,Arquivo de classificaçãoele

.trOmecãnira, de metais	 co-
muns .que .descansem sobre	 ó
solo

e	 LI 38 LI- 58 - Estudo prévio á emissão da Declai
ração Juramentada de	 Necessidtv
desde Importação (EesoluçãO
S.C-, n9 382/83 de 20/X/1983)

'LI 70 LI 86 .

- . LP 35 LI 71

8.-.072.21 Aparelhos manuais para gra"- I	 LI 38 LI 63
- Var ém relevo com fitas de

cloreto de poliviniia LI* 70 LI -89

mE 98.07.A00 3 Lp 75 LI 91 ,.
I

'(*) çy.Governó aa RePah lica Federativa do Brasil
:destino ~& produto após súainternação ou desembaraço aduaneiro.

B PR	 CIAS EtTIRÈ A -ARGENTINA E O BRASIL
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TERCEIROS
PAISES ACORDO .

 TARIFA
NACIONAL

•

n
ci51- Z D

v u
S UMERICO DESCRIÇÃO DO PRODUTO 4a

C.7 kl
O

.	
CD:ta

t.1 r.1
Ni Ci OBSERVAÇÕES

l'I. • V ' 1
P4 P4

,
.

'

'

1 •	 3 4 6. 7

.	 .
.84.51.1.99	 "Mãquinds., -de escrever, ele-

-treiniCaS
AR 84.51.02.02.01

84.51.02.02.99
LT

.
10. LI -	 80

84.54A.-99: - 104uitiàs pára reptôduzii'origi= ER 84.54.9.9,00 LI* 45. L1 96
-

-riais em estêncil mediante
' leitura 'por célula fotoelé .

. -trica
.	 ._

9241.0,04
_

Ditafones BR. 92.11.03,04

. ,

LI* 85 'LI	 . 96 tom limite superior de resposta
de freqüencie ate mil ciclos .pbr

dseguno	 ,

.	 •
98.082.01 Fitas AR 98.08A0.00.60 - LI 3g LI 74 Fitas entintadaS de -náilon	 em	 .

carretéis .ou em cartuchos ('cas
settes")ou ém bobinas ..I	 •

.

, 9,8.08.00.00.00 LI

,

38 LI 68

.

Fitas entintadas de polietileno
de alta densidade ., em carretéis
o u èm cartuchos ("cassetteS")ou
em bobinas

98.08.00.00,00 . LI 38 141 68 Fitas de matéria plástica,'cor-
retivas, para máquinas 4e-escre

'
-

.ver
.	 _

reserva-se ó. direito de. exigir, even ua men e, c
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pDP IGÓ
'NUMÉRICO-

Cl]

DESCRIÇÃO DO PRODUTO'. 	 .	 na

-TERCEIROS
PAÍSES

.
ACORDO

.

:OBSERVAÇÕES.

'TARIFA	 .
-NACIONAL

H CD
CD kl

O

.,5Ç >

kl
"	 O

(.7. r=I

n
. ij

Z HV. z
kl PI
r... Ç.4

,
14 cj e

Ni .
W 4

•
:	 i%a P4

,

.1 3 4	 • 5 167 8 9

3907.0.99
.„

:CakOes plãsticos para iden	 AR
tificação e Credito

.
•

39.07:0.99.00-
•	 •	 '

,

LI 38 LI 6.1
.

Sem fita -magnética,
Estudo prévio ã emissão da De-
claração Juramentada de Neces-
sidadep de Importação (ResolU,
ção S.C. n9 382/83 de, 20/X/1983)

' .	 .

ME 49-.11,A013 LP 50. LI .	 80
.

Sem fita magnética
_	 •

,

.	 ,
48.13,0,03

.
Estêncil pára gravação ele- AR 48.-13.00.01,99 LI 38 'LI 61

, trônica_ .
-

.
ME 39 ,,07.A030 •	 LP 10 LI

'

83.04.0-01 , Fichãrioà. de índice visível,
de metais coffiuns, que não sé
apoiem no chão

-

AR

.

83,04.00.00.(n LI 38 LI 10
-.

Estudo prévio ã effiispão da- De=
eiaração Juramentada de NeCeS-
sidades de In1POrt aÇã9 -(Reàorla•
ção S.C.. n9 382/83 de 20/X).983).

, • ME 8344.A002 LP •	 20 LI 10

-84,51.1.99 -,
..	 ..

Mãquinás de escrever, eletrO -AR

ilidas	 '	 _. 84.5i:02.07M
84:51-02.02.99

LI 10 LI -	 80
.	 •

• .
.

-84.51,1.99 • •
..

84.51-A0.05 ZP • 40	 . LI 95
-(Cont.) .	 .

., -
84.51.A0_06 LP 60 LI- 97 .

84,51.2 .,01
.	 .

Mãquínas pára autenticar che AR 84,51.03.90.00 LI 10 LI 50 Com ou seja numerador e/ou datador,.

. • quea	 . • . e/oo dispóSitivod de proteção adi
cionais

84„51.A004 : LP 50 LI 90 •Com Ou sem numerador e/ou datador
e/ou dispositiVOS dePróteção adi-
cionais	 -

•	 .
.

84.52.3.02
.

Caixas' registradoras elétri AR 84.52,03.01.00 LI •	 10 LI 80 Inclusive eletrônicas
cas 84,52.03.02.00 •

• à 4.52.03.99.00
;...

• ME 84. 52 .A006 LP 25 LI 84 Eletrônicas

- 84-52.A009 '	 LP .60	 1 LI. 82 De acionamento eletromecãnido 	 .
, .

84,52.9.01 Mãquinás de franquear' Cor-
respondência	 com dippoSiti

AR 84.52.04.99.0 LI 10 LI 50
.

• vo totalizador	 . ME 84.52.A007 12 10 LI .	 80

84.54 ...0.99 ApareIhoálDara trandferir a AR 84.54.02.01.0 LI 38 LI 30
documentos, impressões 	 de .

' -cartões p1ãatiCos de crédi=
to e-/ou identificação

ME 84.54.A021 LP 40 LI "80

-8.4-,54.0.,99 . Máquinas: para contar notas
de bancos, cupões . Ou trtu-

AR 8-4„54A2.01.0e LI	 . 38 LI 73 •

'n 34-54.M:1 14 25 .LI 73 .- loS	 .

3526	 SEÇÃO I
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,
1. 2 3 4 5 6, 7 8 9	 .	 .

90.08-..0:01
(Cont.)

,

.

BR 98,08.01.02
98.08,01.99

Lr* 70 LI 87 Fitas entint adas de nãilon em car
rateis ou em cartuchos-("casset-
tas") ou embobinas.
Fitas entintadas de polietileno
de alta densidade, em carretéis!
ou em cartuchos ("cassettes") OU'
em bobinàs.
Fitas de Matérias plãáticàs,..cor_
retivas, para maquinas de escre-
ver



84.._51 .1.99-

OBSERVAÇÕES

Quota: 1.750000 dólares
VigenCia da 19/1/1984 até 31/XII/:
1984

Quota: 1.750.000 dólares.
Vigência de 19/1/1984 até 31/XII/
1984	 •

Máquinas de escrever não portá-
teis nem-semiportáteiS.
Quota: , 1.750.000 dólares-
Vigência de 19/1/1984 até 31/XIIA
1984.

96	

•

Máquinas de escrever portáteis ou
semiportáteis:
Quota: 1,750-000 dólares.
Vigência de.19/1/1984,ate 31/XII/
1984.

Máquinas de escrever não portá-
teis hem semiportáteis

45
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84-54.0.99 Aparelhos de grampear ou das
grampear	 .	 -	 , AR• 84,54.02.01,00 LI 38 LI 58	 -GrampeadOres

',
manuais. para escrit&-,rio .	 5,

84.54.02.99.00 LI 10 'II 60 ,Grampeadores életricos

ME 84.54.A005 LP 75 LI 93 -Grampeadores elétricos. 	 e
..,Grampeadores manuais para esdrito/

. ' rio	 .	 -//
84:.544.99 -Aparelhos perfuradores de p .

pel
LI 3.8 LI 61 Perfuradores elétricos.

Perfuradores manuais Para escrit6',
rio	 1,

84.54.A005	 - LP 75 LI 93
.

Perfuradoras elétricos. 	 .;

.
84,54 . ..A.015 . Perfuradores manuais para-éscriài. 

rio	 :.‘
98..08.0.01

.
Fitas	 •	 .

.
.

•
:9-8.08.00.00.00 LI

,
38 LI 74 Fitas entintadas de náilon em cai,

rateis ou ,em cartuchos ("casset-:";
.-tas") ou em bobinas

. .
_

98.08,.00-aM.00.k "LI 38, ,LI 68 'Fitas entintadas .de polietileno,:,
de alta densidade, em carreteis:'
ou. em cartuchos	 ("cassettes Y! )- ou:,
em bobinas

. .
ME 98.08.A004

,
LP
.

-

40 LI 70
.	 !•

-Fitas entintadas de.nállOn am car:-._.,
rateis ou emcartuchos ('"casset:-
tea."). ou em bobinas.

•
•

Fitas entintadas de poiietileno,de,
alta densidade.,eM carretéis ou	 ém

'
.cartuáhosPcassetteS9 ou em bebi-
nas

-
'15) PREFERENCIA :ACORDADAS ENTRE O 18RASIL E O XICO

DESCRIÇÃO . D0 PRODUTO ,r4414-

TARIFA
NACIONAL

.TERCEIROS-'
PAÍSES - ACORDO

H CD
ta

02.
"M

ff4

.41*
Z

'RIFA	 '
Ci

r

1:4

2 .8	 •
.	 ,

Máquinas de escrever BR 84.514400 LI 97.
Cas

•
ME. 60	 • LI .77

Máquinas de escraVéri exce- BR 84.51.01.02 Li* 55 LI 92
to gletricas 84.51.01.99

84 . 51.01.01 LI* 37 LI 97'
84.51.01.99 LI* ,	 55 L1 98

XE 84.51.A003 LP 60 78

-84- 52-. 1, 01	 .

'84.51.1.99
(Ccrit.)

Máquinas -da calcular elatrê
nicas.

BR

84.51,A001' . LP -k

84.52.03.01
84.52.03.02
84.52.03.99

LP

60

30

Lr r 78

AE

L1 67

Quota:1.750.000 dólares. -
Vigência de 19/1/1984 até 31/X112-
1984	 „	 5 ,

,
MáqUinas de escrever portáteis Ou
semiportáteis-	 -	 5'Quota: L750.-000 d3Iares ..	 5'/ .
Vigência até 19/1/1984 até 31/X12/
1984	 .• 5.,

Autorização automática .da Saárg
tarja Especial dg Informática.
Não sujeito a prev5sde referánl
cia-
Quota: 1.750-000 'dólares
Vigência de 19/1/k984 ate 31/XII
1984

Quota: 1.750.000- dólares.
Vigência de 19/1/1984 . até
1984

.ME 84.52.1003

f

f

to	 3.1Ba r s.-, Re...	 V.a	 •nn.1 ler-m. yan..	 •••	 fdi	 vu +N. "4 h 11,31,16 fl -MC	 B421C.	 éfi,	 ,Or-~	 ;	 liSAR	 ar-p.-4W-> ft' .NR..mou.,wawme.
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ANEXO III

REQUISITOS ESPECÍFICOS DE ORIGEM PARA AS MAQUINAS

DE CALCULAR ELETRONICAS, DE QUATRO OPERAÇÕES, NÃO

PROGRAMAVEIS (ITEM 84.52.1.03)

Requisitos de origem

a) Critério de  origem: As percentagens de integração de países signatários
(X) serão calculadas de acordo com a seguinte fórmula, baseada sobre o valor
total de componentes de países signatários e não signatários do presente Ar
do.

100 x Valor de componentes de países signatários
=x

Valor de componentes de países Valor de componentes de países
signatários	 não signatários

Entende-se por valor de componentes de países signatários e de países	 não
signatarios o seguinte:

84.52.1.03 Máquinas- de calcular ele
trOnicas, de quatro ope-
rações, não programáveis

3

( Nacionais

Ctmponentes dos países signa (
tários

Dos países
signatários

( 1. Comprados
no local:

( 2. Fabricados
C
C
C

C

( 1. Importados -
(	 dos países
(	 signatários:

(
( 2. Oanprados
(	 no local:

Valor de fatura total
( a)Pelofábricante . e
(	 que sejam-vendidds
X	 no mèrcadó interno:o
( tenor preço- de venda

local(

( b)-Pelpfabricante e
(	 que 445 sejainven
( didos nomercado in
( terno,:-preço inter-
(	 nacional-aumentado.
(	 até 40%
Preço EDS 'equivalentes -
matei-faia inipOrtados
fora dos países signata .
rios.a1 FOB do pala
AIAIT de origeffi - o que
.tiver maior Valor
ValOr fatura total

Componentes dos países.não
signatários

1. Importsdwdiretamente:

2 =prados rio local:

Preço FrIE _Ratura

Valor fatura total

b) Percentagem- mínima do valor de componentes de origem zonal: POmaignina de Cal
oular , eletrõnicas de quatro"operaçoes nao programaveis .com 11 ou mais Unções
20 por cento até 7 de abril de 1976 e 25 por dento a partir desta data, As Ma-
quinas de ate 10 funções inclusive 25 por cento.. *

Para os efeitos dg aplicaçãodas normas em matéria de origem, antes enUn'
ciadas:, deverão levar-se em Consideração as Seguintes definiçaes:
PARTES: . Partes ou conjuntos são aquelas submontagens cple podem ser desarmadas

ou armadas novamente utilizando-sé as mesmas peças originais sem que,
estas tenham sofrido; na desmontagem, qualquer dano em-suasoaracterls
tiCas físicas ou de funcionamento. Nestes casos, as Peças que formam 75
conjunto serão individualizadas fi com000Mponentes, para verificação de
sua origem.

PEÇAS:. 'Pecas ou Componentes são ..as peças iSoiadas , propriamente ditas e- também
-aquelas partes ou-conjuntos cuja desmontagem as inutiliza, para sua -.fun
çao normal. fiestaoasa a origem é determinada pelo- conjunto- 	 .é as-
sim- 	 uma peça.

A. Secretaria-Geral da Associação Latino-Americana de Inte
graçãO itera depositaria do presente .Protocolo, do qual enviara cópia'
deVidamente autenticadas aos Governos signatários.

EM :FE DO ()0E, -os respectivos Plenipoienciarios stibscrevem
O ,Presente , ProtoColo na- cidade de Montevidéu, aos dezessete dias do más
denovembrO de mile novecentos e. oitenta e três, em um original nos
idiomas portugUês e castelhano, sendo os textos igualmente validos.

DECRETO N9 89433, DE 09 DE MARÇO DE 1984

Dispõe, sobre a execução do Pró-
tocolo AdiCional ao Acordo Co-
mercial ri'õ 19, subscrito no- Se
tor da indústria eletrônica e
de comunicações elétricas, com
cluido éntre o Brasil, a Argen
tina, o México e o Uruguai.	 '

Pelo Governo da República Argentina:

Rodolfo C, Santos

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

Alfredo Teixeira Valladão

Pelo Governo dos Estados -Unidos Mexicanos:

Arturo Gonzalez Sanchez

.0 Pre.sIdente da Re.públi.ca ,

usando as atribuições que lhe confere- o artigo 81, item

da Constituição, .e

CONSIDERANDO que o Tratado de Montevidéu, gim
criou a Associação Latino-Americana.de Integração (NLADI),
firmado pelo Brasil em 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo
Congresso NaCiOnal, através do Decreto-Legislativon9 66fide
16 de novembro de 1981, preve, no seu artigo 10, á modali-
dade de Acordos Comerciais, com a finalidade exclusiva de
promogão do comércio entre os paIses-meMbros;


